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por Celso Pinto 
de Sôo Paulo 

O governo entrou no ano 
de 1986 com duas certezas. 
Sabe que gastará pelo me-
nos Cr$ 25 trilhões acima 
do que foi oficialmente or-

' çado. Em contrapartida, 
calcula que terá uma recei-
ta com o recente "pacote "  

fiscal bem superior à que 
foi divulgada até agora: 
mais de Cr$ 110 trilhões em 
valores brutos. 

Do lado das despesas, os 
rombos virão de três 
áreas: nos gastos com salá-
rios do funcionalismo, na 
conta dos programas so-
ciais e no projeto de irriga-
ção do Nordeste. Em todos 
estes casos, já se sabe que 
os gastos serão maiores do 
que previam os orçamen-
tos para este ano. 

No lado oposto da balan-
ça, os cálculos mais recen-
tes e precisos do "pacote',' 
fiscal indicam números 
substancialmente mais ex-
pressivos do que os origi-
nais. Na época de sua tra-
mitação no Congresso Na-
cional, em dezembro, o  

"pacote" foi apresentado 
pelas 
sendo responsável

autoridades 
 por

como  
um 

aumento de receita fiscal 
de Cr$ 60 trilhões em 1986. 

Pouco depois, soube-se 
que esta cifra correspondia 
ao valor da receita adicio-
nal líquida a ser gerada pa-
ra o Tesouro Nacional, já 
descontada a parcela que, 
por lei, tem de ser destina-
da aos estados e mu-
nicípios. O valor bruto do 
"pacote" seria, portanto, 
superior a Cr$ 80 trilhões 
(alcançaria Cr$ 87 tri-
lhões, segundo uma conta 
que chegou a ser divulgada 
pela imprensa). 

Na verdade, o "pacote" 
será bem maior: o total de 
sua receita bruta, antes do 
repasse obrigatório, é esti-
mado hóje em mais de Cr$ 
110 trilhões. Os repasses 
correspondem a cerca de 
um terço do total. A parce 
la em mãos do Tesouro, 
portanto, encolhe nesta 
proporção, mas isto não 
quer dizer que o efeito be-
néfico sobre o déficit públi-
co se limite apenas ao valor 
líquido. Os , recursos que se- 

rão canalizados, adicional. 
mente, aos estados e mu-
nicípios deverão contri-
buir, teoricamente, para 
reduzir sua parcela do défi-
cit público. Num ano eleito-
ral como este, quanto 
maior o volume de recur-
sos para estados e mu- • 
nicípios, maior a margem 
de segurança para cobrir . 
inevitáveis estouros na pre-
visão de gastos. 

O governo sempre soube 
que o "pacote" era maior 
do que a estimativa oficial. 
Houve um conservadoris-
mo proposital nas proje-
ções de receitas fiscais. 
Enquanto o ministro da Fa-
zenda, Dilson Funaro, 
anunciava a expectativa de 
um déficit operacional do 
setor público de 0,5% do 
PIB para este ano, a partir 
da receita adicional do 
"pacote", sabia que podia 

. contar com uma margem 
de segurança equivalente a 
cerca de 1% do PIB. Ou se-
ja, que, feitas as contas 
com mais rigor e menos 
pessimismo, seria possível 
pensar não num déficit 
mas num pequeno superá-
vit operacional, da ordem 
de 0,5 a 1% do PIB. 

Para que isto aconteces-
se, no entanto, seria preci-
so que as despesas ficas-
sem' estacionadas nos 
níveis fixados pelos orça-
mentos oficiais. Isto, já não 

-4 mais-possível. 
Um dos rombos abertos 

nas contas federais veio da 
decisão do governo de con-
ceder o IPCA pleno para o 
funcionalismo público, e 
não o que havia fixado a lei 
de reajuste. A diferença 
acabou sendo expressiva: 
a lei previa 75%, mas o 
IPCA pleno superou 89%. 
Ao complementar o reajus-
te, o governo estourou sua 
previsão de gastos sala--  
riais em Cr$ 10 trilhões. 

Alguns criticaram a ini-
ciativa do governo de ofe-
recer, voluntariamente, al-
go que não havia sido obje-
to, ainda, de reivindicação 
e pressão. 'Não é bem as-
sim. Um artigo que acabou 
aprovado junto com o "pa-
cote" fiscal, em dezembro, 
previa, em lei, que o gover-
no concederia o IPCA pleno 
pelo menos aos funcioná-
rios públicos que percebes-
sem até dez salários míni-
mos. Não havia, por esta 
razão, muita escolha. 

Outro rombo importante 
será aberto pelo programa 
de irrigação do 
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Nordeste, no qual o presi-
dente José Sarney está pes-
soalmente empenhado: se-
rão Cr$ 9 trilhões de despe-
sas adicionais. Além de 
pressionar os gastos, a for-
ma como será realizado o 
programa acabará geran-
do problemas em outra 
frente. 

Ao optar pela manuten-
ção dos juros em 35%, co-
mo pediam os agricultores 
do Nordeste, mas desacon-
selhava a área econômica 
do governo, o presidente 
tornou virtualmente inviá-
vel um programa de finan. 
ciamento com o Banco 
Mundial (BIRD), de US$ 
600 milhões. Este progra-
ma, que vinha sendo discu-
tido há anos com o BIRD, 
tinha como pressuposto 
uma redução nos subsídios 
implícitos nos juros. Man-
tendo os juros fortemente 
subsidiados, o governo fe-
chou as portas para o finan-
ciamento do BIRD. 

Do ponto de vista do pro-
grama global de emprésti-
mos que está sendo discuti-
do com o BIRD, o virtual 
abandono deste projeto não 
chega a comprometer. O 
Brasil vem discutindo um 
leque variado e substancial 
de alternativas com o 
BIRD. Supõe poder desem- 

bolsar, em 1986, algo entre 
US$ 1,8 bilhão e US$ 2 bi-
lhões, e esta estimativa não 
deverá ser prejudicada pe-
la decisão do programa de 
irrigação. 

O terceiro rombo nas 
contas federais será provo-
cado pelos programas so-
ciais. As promessas conti-
das em alguns dos progra-
mas anunciados pelo go-
verno não correspondiam 
às verbas que haviam sido 
destinadas a eles. 

A primeira revisão de 
contas acrescentou Cri 1 
trilhão na conta do progra-
ma que pretende dar um li-
tro de leite para as crian-
ças carentes; mais Cri 1,5 
trilhão no programa para 
assegurar uma cesta bási-
ca de remédios gratuitos 
para a população mais po-
bre; e outros Cri 3,4 tri-
lhões por conta da extensão 
do alcance da distribuição 
de merendas escolares, 
tanto em relação à popula-
ção beneficiada quanto em 
relação aos dias abrangi-
dos. No total, estes progra-
mas sociais custarão Cri 
5,9 trilhões além do orçado. 
Além disso, é bom lembrar 
que a lei orçamentária pre-
vê que a eventual arreca-
dação adicional do Tesou-
ro, através do orçamento 
da União, deverá ser desti-
nada, prioritariamente, pa-
ra a área social. 


